
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ - MG
GABINETE DO PREFEITO

LEINº 20692002

“Dispõe sobre a Contribuição para Custeio des
Serviços de Huminação Pública e dá outras
providências”,

A Câmara Municipal de Dores do Indaiá, através de seus representantes,
APROVA, e Eu, Prefeito Municipal, SANCIONO, a seguinte Lei:a

Art. 1º- Fica instituída a ContNpuição para Custeio do Serviço de

Iuminação Pública — CIP, parpr dos
sema

os de iluminação pública
prestados aos contribuintes nas vfas-elogradourospúbIMos.
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Art 5º-€O produto da Contribuição constituirá receita destinadaa cobrir os

dispêndios da Municipalidade decorrentes do custeio do serviço deiluminação
pública.
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Despesas com energia consumida pelos serviços de iluminação pública;

H - Despesas com administração, operações, manutenção, ecficientização e

ampliação do sistema de iluminação pública.
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Art. FiArtabela de pbE da piTOSCnTo Dei, poderá sé”“tevista
anualmente no mês de outubro dos anos respectivos, com autorização do

Legislativo Municipal.
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Art. 10º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

i2orees do Indaiá, 31 de dezembro de 2002.

Geraldo Marques da S
Prefeito Municip

nittiais


